Exposição de Motivos

Senhor Presidente,
Ilustres Vereadores.

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho à apreciação dessa Colenda Casa Projeto de Lei Nº 22 de 09 de outubro de 2017 que “Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição da República.”
A Constituição Federal estabelece no inciso IX do art. 37, que a lei regerá a contratação de pessoalpor tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, conformesegue:
"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e também, ao seguinte:
............................................................................
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público."

O Município, no exercício de sua autonomia administrativa assegurada pela Carta Republicana de1988, em seus arts. 29 e 30, detém as seguintes atribuições:

"Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos."

"Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assunto de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;"

Desta forma, combinado com seu art. 1º, a Constituição Federal suplanta ao Município aautonomia administrativa, consistente em legislar sobre o interesse local, somada a organização e execução dosserviços públicos de sua competência.
Exercendo a autonomia administrativa emanada da Lei Maior, a Lei Orgânica Municipal, em seuinciso I do art. 7º, e contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.
Através do encaminhamento do presente Projeto de Lei estaremos revogando a Lei nº 980/14 que apesar de ter seu texto idêntico à Lei Estadual n.º 18.185/09, a qual não é alvo de ação de inconstitucionalidade, a lei municipalestá sendo alvo de alegações de inconstitucionalidade por parte da Procuradoria Geral de Justiça de Minas Gerais.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Deserto, Estado de Minas Gerais, em 09de outubro de 2017. 
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